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C A RTÓRIO NOTA R I A L DE CAMARADE LOBOS

ASSOCIAÇÃO DE BANDAS ROCK DA M A D E I R A
P R O M O R O C K

Lic. Manuel Figueira de Andrade, Notário:

Certifico, para efeitos de publicação, que por escritura dezanove
de Setembro de dois mil e cinco, exarada a folhas vinte e quatro do
livro de notas número cento e noventa e cinco - D, deste Cartório, foi
constituída uma associação com a denominação "ASSOCIAÇÃO DE
BANDAS ROCK DAM A D E I R AP R O M O R O C K", com sede à Rua Conde
de Carvalhal, número 78 - H3, freguesia de Santa Maria Maior,
concelho do Funchal tendo por objecto a promoção, difusão e
projecto de bandas rock, através da realização de eventos, bem como
intercâmbios e cooperação entre bandas do continente e estrangeiro.

Está conforme o original aqui narrado por extracto.

Câmara de Lobos, 20 de Setembro de 2005.

O NO T Á R I O, Assinatura ilegível

CLUBE DE ATLETISMO DO FUNCHAL

Maria Ivone Teixeira Aguiar Soares Oliveira, A j u d a n t e :

Certifico, para efeitos de publicação, que por escritura de vinte e
um de Outubro de dois mil e cinco, exarada a folhas vinte e oito do
livro de notas para escrituras diversas número cento e noventa e seis
- D, deste Cartório, foi constituída uma associação com a
denominação “CLUBE DE ATLETISMO DO FUNCHAL”, com sede a



Rua da Levada dos Barreiros, número 24, r/c, direito, freguesia de
São Martinho, concelho do Funchal, tendo por objecto o
desenvolvimento, formação, promoção e prática do atletismo,
o rganização de eventos desportivos.

Está conforme o original aqui narrado por extracto.

Câmara de Lobos, 21 de Outubro de 2005. 

AAJ U D A N T E E M E X E R C Í C I O, Assinatura ilegível

PRIMEIRO CARTÓRIO NOTA R I A L DO FUNCHAL

ASSOCIAÇÃO KARATE SHOTOKAN REGIÃO
A U T Ó N O M AM A D E I R A

Lic. Teresa Maria Prado de Almada Cardoso Perry, Notário:

Certifico, para efeitos de publicacão que em vinte e quatro de
Outubro de dois mil e cinco, neste Cartório e no livro de notas
número 685 -D, a folhas trinta e nove se encontra exarada a
escritura de constituição da "Associação Karate Shotokan Região
Autónoma Madeira", designada abreviadamente por
A.K.S.R.A.M com sede nesta cidade à estrada do Laranjal,
número 123 e cujo objectivo a prática, desenvolvimento,
divulgação, promoção e formação do estilo de karaté shotokan,
o rganização e gestão de actividades desportivas.

São orgãos da Associação: A assembleia geral, a direcção, o
conselho fiscal e conselho jurisdicional

A assembleia geral será  presidida por uma mesa constituída
por um Presidente, um Vice- Presidente, dois Secretários e um
Vogal competindo-lhe orientar as reuniões  da assembleia geral,
sendo eleito em lista única e completa aquando da eleição geral
dos orgãos do clube.

ADirecção é  o orgão executivo da Associação, constituida por
C6s elementos eleitos em Assembleia Geral em lista única e
completa dos orgãos sociais, sendo um presidente, um vice-
presidente e um tesoureiro.

O conselho fiscal é composto por três elementos eleitos em
assembleia geral, em lista única e completa dos orgãos sócias,
sendo um presidente, um secretário e um vogal.

Está conforme o original e certifico ainda que da referida
escritura nada consta que restrinja, amplie, modifique ou
condicione o que foi certificado.

Funchal, aos vinte e quatro de Outubro, do ano dois mil e
c i n c o .

O AJ U D A N T E,assinatura ilegível

NOTÁRIO ERNESTO C. DOS SANTO S

A.A.A.M. - ASSOCIAÇÃO DE A S T R Ó N O M O S
AMADORES DA M A D E I R A

José Miguel Velosa Barreto Ferreira Alves, ajudante principal:

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que neste,
Cartório Notarial e no livro de notas para escrituras diversas n.º 6-
A, exarado de folhas 40 a folhas 41, se encontra exarada uma
escritura de constituição da, A.A.A.M. - Associação de
Astrónomos Amadores da Madeira", outorgada hoje, com sede
provisória em Villas da Bela Vista, Moradia X, freguesia do
Caniço, concelho de Santa Cruz, a qual tem por objecto a pesquisa
em astronomia e divulgação pedagógica para as escolas e público
em geral .

Está conforme o original 

Funchal, vinte e um de Dezembro de dois mil e cinco.

O A D J U N TO D O NO T Á R I O C O M D E L E G A Ç Ã O D E P O D E R E S,
Assinatura ilegível

4.º CARTÓRIO NOTA R I A L DO FUNCHAL
E R N E S TO CLEMENTO DOS SANTO S

INNER W H E E L CLUBE DA M A D E I R A

José Miguel Velosa Barreto Ferreira Alves, ajudante principal:
l do Quarto Cartório Notarial do Funchal, a cargo do notário,
Ernesto Clemente dos Santos: Certifica para fins de publicação,
que por escritura lavrada neste Cartório, no dia vinte e seis de
Julho de dois mil e cinco, exarada a partir de folhas catorze do livro
de notas, para escrituras diversas, número Cento e Catorze-A, foi
constituída por tempo indeterminado a contar daquele dia vinte e
seis, uma associação, sem fins lucrativos, que adoptou a
denominação em epígrafe, com sede provisória na Rua Miradouro
da Falésia, quinze, Caniço de Baixo para a Cidade, freguesia do
Caniço, concelho de Santa Cruz.

A associação tem como objecto: Desenvolvimento do
companheirismo. Proporcionar apoio sem finalidades lucrativas
aos mais carenciados. Promover a aproximação de profissionais
de diversas áreas em tomo de objectivos de "servir" a comunidade
onde se insere.

Funchal e Quarto Cartório Notarial, vinte e seis de Julho de
dois mil e cinco.

O A J U D A N T E P R I N C I PA L, Assinatura ilegível

CARTÓRIO NOTARIAL PRIVADO DA RIBEIRA
BRAVA

CLUBE NAVALDE SÃO VICENTE

Lic. Gabriel José Rodrigues Fernandes

Certifico para fins de publicação que por escritura lavrada a 25
de Novembro de 2005, exarada de folhas trinta e duas, do livro de
Notas para Escrituras Diversas numero 17-A, deste Cartório
Notarial, foram alterados os Estatutos da Associação denominada
“CLUBE NAVA L DE SÃO V I C E N T E”, com sede ao sítio da Fajá da
Areia, freguesia e concelho de São Vicente, pessoa colectiva
número 5111 6 7 1 5 6 .

Está conforme com o original.

Cartório Notarial Privado da Ribeira Brava 25 de Novembro
de 2005.

NO T Á R I O,Assinatura ilegível

C O N S E RVATO R I A DO REGISTO COMERCIAL
C Â M A R A DE LOBOS

A.R.H. - ALUMÍNIOS LDA.

Número de matrícula: 00723/011 2 0 5 ;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 0 3 0 7 1 ;
Número de inscrição: 04;
Número e data da apresentação: 09/20040622;
Sede: 

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ªAjudante
d e s t o c a d a :

Certifica que foi alterado o artigo 4.º do contrato, que em
consequência ficou com a sequinte redação:

C a p i t a l

O capital social é de seis mil euros, integralmente realizado em
dinheiro, dividido em duas quotas. uma no valor nominal de dois
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mil euros e outra no valor nominal de quatro mil euros, ambas
pertencentes co sócio, Rui Alberto Gonçalves de Freitas.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada,
ficou depositado no pasta respective.

Câmara de Lobos, 14 de Junho de 2005.

AAJ U D A N T E D E S TA C A D A, Assinatura ilegível

AZEVEDO & FERNANDES - PROMOÃO 
IMOBILIÁRIA, LDA.

Número de matrícula: 00579/010606;
Número de identificação de pessoa colectiva: 5111 8 8 3 8 2 ;
Número de inscrição: Av.01-01 e 02;
Número e data da apresentação: 09-10/20040525;

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e
d e s t a c a d o :

Certifica que foram depositados os documentos onde consta a
cessação de funções de gerente de João Abel Gonçalves de
Azevedo, por destituição, deliberada em 30 de Dezembro de 2003,
e a nomeação do gerente Miguel Ângelo Ferraz Azevedo, por
deliberação de 30 de Dezembro de 2003.

Câmara de Lobos, 7 de Junho de 2005.

AAJ U D A N T E D E S TA C A D A, Assinatura ilegível

E.G.R.U - EMPRESADE GESTÃO DE RESÍDUOS
URBANOS, LDA.

Número de matrícula: 00567/010521;
Número de identificação de pessoa colectiva: 5111 8 1 8 5 0 ;
Número de inscrição:  Av. 0 1 - 0 1 ;
Número e data da apresentação: 09/20040705;

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e
d e s t a c a d o :

Certifica que a sociedade em epígrafe alterou a sua sede para:
Conjunto Habitacional da Torre, Bloco 1 - 2 A, freguesia de

Câmara de Lobos.

Câmara de Lobos, 15 de Junho de 2005.

AAJ U D A N T E D E S TA C A D A, Assinatura ilegível

E M P R E S A DE CERVEJAS DAMADEIRA, LDA.

Número de matrícula: 00553/19220302;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 0 0 1 7 2 0 ;
Número de inscrição: Av.01-02 - 27;
Número e data da apresentação:  01/20040503

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e
d e s t a c a d o :

Certifica que foram depositados os documentos onde consta a
cessação de funções de gerente de Paul Anthony Bianchi Miles,
por renúncia a partir de 31  de Março de 2003.

Câmara de Lobos, 6 de Junho de 2005.

AAJ U D A N T E D E S TA C A D A, Assinatura ilegível

E M P R E S A DE CERVEJAS DAMADEIRA, LDA.

Número de matrícula: 00553/19220302;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 0 0 1 7 2 0 ;
Número de inscrição: Av.03 - 27;
Número e data da apresentação: 04/20040802

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e
d e s t a c a d o :

Certifica que foram depositados os documentos onde consta a
cessação de funções de gerente de Paul Anthony Bianchi Miles,
por renúncia a partir de 30 de Junho de 2004.

Câmara de Lobos, 6 de Junho de 2005.

AAJ U D A N T E D E S TA C A D A,Assinatura ilegível

FAUSTINO & FERNANDA, LDA.

Número de matrícula: 00030/820806;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511019 025;
Número de inscrição: Av. 0 1 - 0 1 ;
Número e data da apresentação: 03/20040805

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e
d e s t a c a d o :

Certifica que foram depositados os documentos onde consta a
cessação de funções da gerente Maria Fernanda Gonçalves, por ter
renunciado em 04 de Novembro de 1994.

Câmara de Lobos, 14 de Junho de 2005.

AAJ U D A N T ED E S TA C A D A, Assinatura ilegível

FAUSTINO & FERNANDA, LDA.

Número de matrícula: 00030/820806;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511019 025;
Número de inscrição: 03;
Número e data da apresentação: 01/20040628

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e
d e s t a c a d o :

Certifica que foram alterados os artigos 1.º, 3.º e 6.º do
contrato, que em consequência, ficaram com a redacção que junto
em anexo.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada,
ficou depositado na pasta respectiva.

Câmara de Lobos, 14 de Junho de 2005.

AAJ U D A N T E D E S TA C A D A,Assinatura ilegível

P r i m e i r a

Asociedade continua a  adoptar a firma "Faustino & Fernanda"
e passa a ter a sua sede ao sítio da Marinheira, freguesia do Estreito
de Câmara de Lobos, concelho de Câmara de Lobos.

Te r c e i r a

O capital social integralmente realizado em dinheiro e
subscrito é do montante de dois milhões de escudos, representado
em duas quotas, que pertencem:

- Uma do valor nominal de vinte mil escudos ao sócio João
Faustino de Jesus; e  



- Outra do valor nominal de um milhão novecentos e oitenta
mil escudos, ao sócio Isidro Mendes

S e x t a

A gerência da sociedade dispensada de caução e remunerada
ou não conforme for deliberado em assembleia geral, compete a
ambos os sócios, que desde já ficam nomeados gerentes, sendo
suficiente a ssinatura do gerente do gerente Isidro Mendes para
obrigar a sociedade em todos os actos e contratos.

F I G U E I R A E CÂMARA & CÂMARA- SOCIEDADE DE
CONTRUÇÕES - UNIPESSOAL, LIMITA D A
ANTERIORMENTE FIGUEIRAE CÂMARA-
SOCIEDADE DE CONTRUÇÕES, LIMITA D A

Número de matrícula: 00262/970530;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 0 9 3 0 0 4 ;
Número de inscrição: 12;
Número e data da apresentação: 07-08/20040705

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e
d e s t a c a d o :

Certifica que foi aumentado o capital de 5.500,00  para
100.000,00 , tendo em consequência sido alterados os artigos 1.º
e 3º, que ficaram com a redacção que junto em anexo:

O texto completo do contrato, no sua redacção actualizada,
ficou depositado no pasta respectiva.

Câmara de Lobos, 15 de Junho de 2005.

AAJ U D A N T E D E S TA C A D A, Assinatura ilegível

P r i m e i r o

Asociedade adopta a firma “Figueira & Câmara - Sociedade
de Construções - Unipessoal, Limitada” e continua a ter a sua sede
na Rua Padre Pita Ferreira, número 286, freguêsia e concelho de
Câmara de Lobos.

Te r c e i r o

O capital social integralmente realizado e registado é do
montante de cem mil euros, representado por uma única quota do
valor nominal de cem mil euros que pertence ao único sócio
Agostinho Figueira da Silva Júnior.

JOÃO FERNANDES & CELESTE, LDA.

Número de matrícula: 00683/010928;
Número de identificação de pessoa colectiva: 5111 9 8 5 3 1 ;
Número de inscrição: 04;
Número e data da apresentação: A p . 0 6 / 2 0 0 4 0 6 0 2

Certifica que foram alterados os artigos 2. º, 4.º e 5.º do
contrato, que em consequência, ficaram com a redacção do que
junto em anexo.

O texto completo do contrato, no sua redacção actualizada,
ficou depositado no pasta respectiva.

Câmara de Lobos, 13 de Junho de 2005.

AAJ U D A N T E D E S TA C A D A, Assinatura ilegível

Artigo segundo
( S e d e )

1 - Asociedade terá a sua sede na Rua Dr. Alberto Araújo, n.º
33, freguesia do Estreito de Câmara de Lobos, concelho
de Câmara de Lobos.

2 - ( m a n t ê m - s e ) .

Artigo quatro
( C a p i t a l )

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é no
montante de cinco mil euros e está dividido em duas quotas, uma
do valor nominal de quatro mil setecentos e cinquenta euros,
pertencente ao sócio Albertino da Silva Figueira Júnior e outra do
valor nominal de duzentos e cinquenta euros pertencente ao sócio
João Fernandes.

Artigo quinto
( G e r ê n c i a )

1 - A gerência da sociedade, dispensada de caução e
remunerada ou não, conforme for deliberado em
assembleia geral, compete aos sócios Albertino da Silva
Figueira Júnior e João Fernandes, que desde já ficam
designados gerentes.

2 - ( m a n t ê m - s e ) .

3 - Para vincular a sociedade em todos os actos e contratos,
activa ou passivamente basta a assinatura do gerente
Albertino da Silva Figueira Júnior.

4 - ( m a n t ê m - s e ) .

5 - ( m a n t ê m - s e ) .

L A P U N TA- BEBIDAS E RESTAURAÇÃO, LDA.

Número de matrícula: 00867/030130;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 2 1 5 5 0 ;
Número de inscrição:  Av. 0 1 - 0 1 ;
Número e data da apresentação: 10/20040608;

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e
d e s t a c a d o :

Certifica que foram depositados os documentos onde consta a
cessação de funções da gerente Jaquelina dos Reis Gonçalves
Freitas, por ter renunciado em 03 de Junho de 2004.

Câmara de Lobos, 14 de Junho de 2005.

AAJ U D A N T E D E S TA C A D A, Assinatura ilegível

M A R I AE VARODRIGUES SANTOS - 
UNIPESSOAL, LDA.

Número de matrícula:00956/040525;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 4 0 6 6 0 ;
Número de inscrição:  01;
Número e data da apresentação: 13/20040525;

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e
d e s t a c a d o :

Certifica que por Maria Eva Rodrigues Santos, foi constituida
a sociedade unipessoal, em epigrafe, que se rege pelo contrato em
a p ê n d i c e .

Câmara de Lobos, 7 de Junho de 2005.

AAJ U D A N T ED E S TA C A D A, Assinatura ilegível

Artigo 1.º

A sociedade adopta a denominação Maria Eva Rodrigues
Santos - Unipessoal, Lda. e tem a sua sede em Estrada Santa Clara
- Caminho Velho do Rancho n.º 26, freguesia de Câmara de Lobos,
concelho de Câmara de Lobos.
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Por simples decisão, a gerência da sociedade poderá transferir
a sua sede para outro local, do mesmo concelho ou concelhos
limitrofes, bern, como criar ou encerrar filiais, sucursais ou
qualquer outra forma de representado social.

Artigo 2.º

Asociedade tem por objecto Construção de Edifícios e Obras
P ú b l i c a s .

Artigo 3.º

O capital social, integralmente subscrito e realizado em
dinheiro, é de 5.000,00  (equivalente a 1.002.410$00), e
correspondente à quota de igual valor nominal, pertencente ao
único sócio.

Artigo 4.º

A gerência da sociedade. com ou sem remuneração, fica a
c a rgo do sócio ou de não sócios conforme for deliberado em
assembleia geral, ficando desde já nomeado gerente o sócio único.

Para validamente representar e obrigar a sociedade, em todos
os seus actos e contratos, é suficiente a assinatura de um gerente.

Artigo 5.º

O sócio está autorizado a fazer prestações suplementares de
capital à sociedade, até montante global correspondente a dez
vezes o capital social.

Artigo 6.º

A sociedade poderá participar em agrupamentos
complementares de empresas e no capital social de outras
sociedades, nos termo permitidos por lei.

SOTERO & FREITAS, LDA.

Número de matrícula: 00454/69011 4 ;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 0 0 4 7 2 9 ;
Número de inscrição: Av. 0 2 - 0 8 ;
Número e data da apresentação: 01/20040519;

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e
d e s t a c a d o :

Certifica que a sociedade em epígrafe  mudou a sua SEDE
para: Estrada de Santa Clara, 198-200, freguesia de Câmara de
L o b o s .

Câmara de Lobos, 7 de Junho de 2005.

AAJ U D A N T E D E S TA C A D A,Assinatura ilegível

C O N S E RVAT Ó R I A DO REGISTO COMERCIAL D O
F U N C H A L

C L Í N I C A 24 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
GOLBAIS, LDA.

Número de matrícula: 09924;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 3 2 8 7 0 ;
Número de inscrição:  01-Av. 0 3 . ;
Número e data da apresentação: Ap. 011 0 5 0 9 0 8

Idalina Maria Ornelas Raposo André, 1.º A j u d a n t e :

Certifica que foi depositada a carta de renúncia, onde consta a
renúncia do gerente Dino Nelson Vieria Fernandes, em 050822.

Funchal, 12 de Novembro de 2005

A1.ª AJ U D A N T E, Assinatura ilegível

EEM - EMPRESADE ELECTRICIDADE 
D A MADEIRA, SA.

Número de matrícula: 05405/940819;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 0 1 0 4 3 5 ;
Número de inscrição: 12-Av.0 1 e 13;
Número e data da apresentação: Ap. 06 e 07/050811 ;

António Manuel Ribeiro Silva Gois, Ajudante Principal:

Certifica que foi depositada a fotocópia da acta, onde consta a
recondução do dos membros do Conselho de Administração , para
o triénio 2005/2007. Foram nomeados : Fiscal único - "KPMG &
Associados S.R.O.C. S.A.",representada por Jean Éric Gaign - e -
o Fiscal Suplente - Vítor Manuel da Cunha Ribeirinho.

Funchal, 9 de Novembro de 2005.

O AJ U D A N T E PR I N C I PA L, Assinatura ilegível

MANSO & BREYNER, LDA.

Número de matrícula: 09943/040324;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 3 5 6 1 5 ;
Número de inscrição: 02;
Número e data da apresentação: Ap. 03/050418

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal:

Certifica que foi alterado o artigo 10.º do contrato, que em
consequência ficou com a redacção em apêndice.

O texto, completo, do contrato na sua redacção actualizada
ficou depositado, na pasta respectiva.

Funchal, 6 de Maio de 2005.

O AJ U D A N T E PR I N C I PA L,Assinatura ilegível

Artigo 10.º

Um - Os sócios podem deliberar que haja lugar a prestações
suplementares até ao limite global de cinco milhões de euros.

Dois - a exigência e a restituição de prestações suplementares
dependem da deliberação dos sócios que mereça votos favoráveis
correspondentes a mais de cinquenta por cento do capital social.

P O RTO BAY- HOTÉIS E RESORTS, S.A.

Número de matrícula: 07792/000825.;
Número de identificação de pessoa colectiva: 5111 4 0 9 1 6 ;
Número de inscrição: 05-Av.01 e 07;
Número e data da apresentação: Ap. Ap. 04 e 05/050831

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal:

Certifica que foi depositada a carta de renúncia do
administrador Luís Augusto de Abreu Monteiro de Aguiar e
fotocópia da acta de que consta a nomeação do administrador
Daniel Frey.

Funchal, 9 de Novembro de 2005.

O AJ U D A N T E PR I N C I PA L, Assinatura ilegível

P O N TADO OESTE-SOCIEDADE DE PROMOÇÃO E
D E S E N VO LV I M E N TO DAZ O N A

OESTE DAMADEIRA, S.A.

Número de matrícula:  07860/001023;
Número de identificação de pessoa colectiva: 5111 4 6 4 0 7 ;
Número de inscrição: 03-Av. 0 1 ;
Número e data da apresentação: Ap. 02/051107 e 02/07111 0 ;

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal: 

Certifica que foi depositada a fotocópia da acta, onde consta a
nomeação do membro do Conselho de Admnistração - Presidente
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- Paulo Jorge Fernandes de Sousa - e - a renúncia do anterior
Presidente António Henrique Femandes Rosa Gomes

Funchal, 9 de Novembro de 2005.

O AJ U D A N T E PR I N C I PA L,Assinatura ilegível

QSM - QUINTAS E SOLARES MADEIRENSES -
E M P R E E N D I M E N TOS TURÍSTICOS, S.A.

Número de matrícula: 08312;
Número de identificação de pessoa colectiva: 5111 8 1 9 1 4 ;
Número de inscrição: 04;
Número e data da apresentação: 07/08/050906;

Idalina Maria Ornelas Raposo André, 1.ª A j u d a n t e :

Certifica que foi depositada a fotocópia da acta, onde consta a
nomeação dos membros do conselho de administração  e dos
Fiscais único e Suplente para quadriénio 2005/2008, em 050824 -
Presidente - SíIvio Sousa Santos, Vice-Presidente - Luís A l b e r t o
Severim Rodrigues de Gouveia, solteiro, maior; Vogais - José
Duarte Gonçalves Henriques, casado, Carlos José das Neves
Martins, casado - e - Fernando Nuno Fernandes dos Reis, solteiro,
m a i o r.

Fiscal único efectivo - "Grant & Associados, S.R.O.C., Lda."
representada por Carlos António Lisboa Nunes, divorciado,
R.O.C. ; Fiscal único Suplente - Maria do Rosário Campamha
Albertino , solteira, maior, ROC.

Funchal, 12 de Novembro de 2005.

A1.ª AJ U D A N T E, Assinatura ilegível

SIRAM IMOBILIÁRIA, S.G.P.S., S.A.

Número de matrícula: 09364;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 2 1 6 1 4 ;
Número de inscrição: 02-Av.04 -e-Av.05 e 05;
Número e data da apresentação: Ap. 04/05/06/050906;

Idalina Maria Omelas Raposo André, 1.ª A j u d a n t e :

Certifica que foi depositada a carta de renúncia e fotocópia da
acta, onde consta a renúncia dos administradores do conselho de
administração - Margaret da Silva Barbosa Gonçalves - Luís
Alberto Severim Rodrigues de Gouveia, bem como a renúncia do
Membro da Comissão Executiva - Margaret da Silva Barbosa
Gonçalves, ambas em 050606, e a nomeação - do Presidente da
Comissão Executiva - SíIvio Sousa Santos, casado, em 050824.

Funchal, 12 de Novembro de 2005.

A1.ª AJ U D A N T E,Assinatura ilegível

SIRAM MADEIRA, S.G.P.S., S.A.

Número de matrícula:  09363;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 1 6 7 8 5 ;
Número de inscrição: 04-Av.01; 05-Av.01 e 08;
Número e data da apresentação: 0 1/02/03/050906;

Idalina Maria Omelas Raposo André, l.ª A j u d a n t e :

Certifica que foi depositada a carta de renúncia e fotocópia da
acta, onde consta a renúncia dos administradores do conselho de
administração - Margaret da Silva Barbosa Gonçalves - Luís
Alberto Severim Rodrigues de Gouveia, bem como a renúncia do
Membro da Comissão Executiva - Margaret da Silva Barbosa
Gonçalves, ambas em 050606, e a nomeação do Presidente da
Comissão Executiva - Sílvio Sousa Santos, casado, em 050822.

Funchal, 12 de Novembro de 2005.

A1.ª Ajudante, Assinatura ilegível

SIRAM EVENTOS, S.G.P.S., S.A.

Número de matrícula: 09364;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 2 1 6 1 4 ;
Número de inscrição: 02-Av.04 -e-Av.05 e 05;
Número e data da apresentação: Ap. 04/05/06/050906;

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal: 

Certifica que foi depositada a fotocópia da acta, onde consta a
nomeação do membro dos membros da comissão executiva -
presidente - Sílvio Sousa Santos; - Vice-Preidente- Luís A l b e r t o
Severim de Gouveia - A nomeação do vogal do conselho de
admimitração e membro da comissão Executiva Margaret da Silva
barbosa Gonçalves renuniou aos seus cargos. 

Funchal, 12 de Novembro de 2005.

A1.ª AJ U D A N T E,Assinatura ilegível

SIRAM SOM, LDA.

Número de matrícula: 04548/911 2 1 3 ;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 0 4 4 5 3 4 ;
Número de inscrição: 19-Av. 0 2 ;
Número e data da apresentação: 08/050727

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal:

Certifica que foi depositada a carta de renúncia da gerente
M a rgaret da Silva Barbosa Gonçalves.

Funchal, 19 de Outubro  de 2005.

O AJ U D A N T E P R I N C I PA L, Assinatura ilegível

SIRAM TURISMO - S.G.P.S., S.A.

Número de matrícula: 09361;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 1 6 3 2 7 ;
Número de inscrição: Av. 0 3 - 0 1 ;
Número e data da apresentação:03/050908;

Idalina Maria Omelas Raposo André, 1.ª A j u d a n t e :

Certifica que , foi depositada fotocópia da acta da sociedade em
epígrafe onde consta a mudança de sede e a consequente alteração
do artigo 2.º do contrato, NO SEU PARÁGRAFO 1.º o qual passa a ter
a seguinte redacção:

Artigo 1.º

A sociedade tem a sua sede na Rua Dr. António José de
Almeida, n.º 17, 6.º andar, freguesia da Sé, concelho do Funchal.

O texto completo, do contrato na sua redacÁao actualizada
ficou depositado na pasta respectiva.

Funchal, 12 de Novembro de 2005

O 1.º AJ U D A N T E, Assinatura ilegível

SOM DE NÍVEL- SOM E ILUMINAÇÃO, LDA.

Número de matrícula: 06314/970507;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 0 9 2 3 6 9 ;
Número de inscrição:1 1-Av.02 e 03;
Número e data da apresentação:  Ap. 03 a 05/050829

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal:

Certifica que foram depositadas as cartas de renúncia dos
gerentes Barbosa Gonçalves e Luís Alberto Severim Rodrigues de
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Gouveia - e - fotocópia da acta de que consta a nomeação do
gerente José Duarte Gonçalves Henriques.

Funchal, 9 de Novembro de 2005.

O AJ U D A N T E P R I N C I PA L, Assinatura ilegível

C O N S E RVAT Ó R I A DO REGISTO COMERCIALD E
M A C H I C O

M A N U E L M. DUQUE - PINTURAS E ESTUQUES,
UNIPESSOAL, LDA.

Número de matrícula: 801/050902;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 5 8 6 5 8 ;
Número de inscrição:1
Número e data da apresentação: 4/050902

Fátima Maria Franco Alves, A j u d a n t e :

Certifica, que por contrato particular de 19 de Agosto de 2005
- Manuel Macedo Duque, solteiro, sítio do Poço do Gil, freguesia
a concelho de Machico - constituiu a sociedade em epígrafe que se
rege pelo sequinte contrato:

Artigo 1.º

A Sociedade adopta a denominação M A N U E L M. DUQUE -
PINTURAS ESTUQUES, UNIPESSOAL, LDA., e tem a sua sede ao sítio
Poço do Gil de Cima, 9200 121 Machico, freguesia e concelho de
M a c h i c o .

§ único. Por simples decisão, a gerência da sociedade poderá
transferir a sua sede para outro local, do mesmo concelho ou
concelhos limitrofes, bem como criar ou encerrar filíais, sucursais
ou qualquer outra forma de representação social.

Artigo 2.º

A sociedade tem por objecto Pinturas e Estuques na
Construção Civil.

Artigo 3.º

O capital social, integralmente subscrito e realizado em
dinheiro, é de CINCO MIL E U R O S, e corresponde à quota de igual
valor nominal, pertencente ao único sócio.

Artigo 4.º

A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, fica a
c a rgo do sócio ou de não sócios conforme for deliberado em
assembleia-geral, ficando desde já nomeado gerente o sócio único.

§ único Para validamente representar e obrigar a sociedade, em
todos os seus actos e contratos, é suficiente a assinatura de um
g e r e n t e .

Artigo 5.º

O sócio único  está autorizado a fazer prestações suplementares
de capital A sociedade, até ao montante global correspondente a
C I N Q U E N TA M I LE U R O S.

Artigo 6.º 

A sociedade poderá participar em agrupamentos
complementares de empresas e no capital social de outras
sociedades, nos termos permitidos por lei.

Declaro, sob minha responsabilidade, nos termos e para efeitos
do disposto no n.º 4 do Art.º 202.º  do Código das Sociedades
Comerciais, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º
237/2001, de 30 de Agosto, que o capital social se encontra
totalmente realizado e depositado no dia 11 de Agosto de 2005, na

Agência do Caniçal do Banco BANIF - Banco, Intemacional do
Funchal, S. A .

Mais declara que não é titular de qualquer outra sociedade
u n i p e s s o a l .

Está conforme o original

Machico, 14 de Outubro de 2005.

AAJ U D A N T E, Assinatura ilegível

SUPERMERCADO FERNANDES 
& FERNANDES, LDA.

Número de matrícula: 00462/20041217;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511244 851;
Número de inscrição:01;
Número e data da apresentação: 01/20041217

Benvinda José Rodrigues Abreu Nascimento, 1.ª A j u d a n t e

Certifica que entre Jorge Pestana Fernandes e João de Deus
Pestana Fernandes, foi constituída a sociedade em epígrafe que se
rege pelo seguinte contrato:

Artigo 1.º

A sociedade adopta a firma "SUPERMERCO FERNANDES &
FERNANDES, LDA.

Artigo 2.º

1 - Asede da sociedade é na Estrada da Adega, numero 150,
freguesia do Campanário, concelho da Ribeira Brava,

2 - Agerência pode mudar a sede da sociedade para qualquer
outro local dentro do mesmo concelho ou para concelho
l i m í t r o f e .

Artigo 3.º

Asociedade tem por objecto o comércio a retalho de produtos
alimentares, em estabelecimentos não específicados,
supermercado, talho e bar.

Artigo 4.º

O capital social é de chico mil euros, encontrando-se
totalmente realizado em, dinheiro e representado por duas quotas
de igual valor nominal de dois Mil e quinhentos euros,
pertencendo uma a cada deles Sócios.

Artigo 5.º

1 - A gerência da sociedade, dispensada de caução e
remunerada ou não, compete a sócios ou não sócios,
eleitos em assembleia geral,

2 - Ficam, desde já nomeados gerentes os sócios, J O R G E
P E S TA N A FERNANDES e JOÃO DE DEUS PESTA N A
F E R N A N D E S. 

3 - Asociedade fica validamente obrigada com a assinatura
de um gerente.

Artigo 6.º

A cessão de quotas, entre sócios, é livre, mas para estranhos,
carece de prévio consentimento da sociedade, reservando esta, em
primeiro lugar, e os sócios não cedentes, em segundo, o direito de
p r e f e r ê n c i a .
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Artigo 7.º

Aos sócios podem ser exigidas prestações suplementares até ao
montante de cem mil euros.

Artigo 8.º

A sociedade poderá participar em outras sociedades, de
qualquer tipo e objecto, e ainda que reguladas por leis especiais,
bem como em consórciosos e agrupamentos complementares de
e m p r e s a s .

Artigo 9.º

Em caso de penhora, arresto ou outra forma de apreensão
Judicial de qualquer, quota, a sociedade pode amortizá-la pelo
valor que a mesma tiver segundo o último balanço legalmente
a p r o v a d o .

A gerência fica desde já autorizada, a celebrar, anteriormente
ao seu registo quaisquer negócios em nome da sociedade, bem
como a proceder ao levantamento do capital social depositado, na
conta aberta em nome da sociedade, no "Banif-Banco
Internacional do Funchal, S.A.", para o efeito de ocorrer a despesas
inerentes constituição, registo e instalação.

Ribeira Brava, 31 de Janeiro de 2005.

O AJ U D A N T E, Assinatura ilegível

C O N S E RVAT Ó R I A DOS REGISTOS CIVILE PREDIAL
DE SANTAC R U Z

I TA L CUCINE - COZINHAS ITALIANAS, LDA. 

Número de matrícula: 01420/20050124;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 4 8 3 4 2 ;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: A p . 1 4 / 2 0 0 5 0 1 2 4 ;
Sede: Rua João Baptista de Sá, Monte da Azenha, Caniço, 

Santa Cruz;

Daniela Assunção da Silva Fernandes Oliveira, 2.º Ajudante da
Conservatória do Registo Comercial de Santa Cruz:

Certifica que entre José Avelino Pereira, José Sancho Gomes
Pinto, José Manuel Dinis dos Santos, Samuel Freitas de Gouveia
foi constituída a sociedade em epígrafe que se rege pelo contrato
s e g u i n t e :

Artigo primeiro

Um - A sociedade adopta a firma "Ital Cucine - Cozinhas
italianas, Lda.".

Dois - Asociedade tem a sua sede ARua João Baptista de Sá,
Monte da Azenha, Edifício Monte da Azenha, freguesia do
Caniço, concelho de Santa Cruz.

Três - Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser
deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe
podendo ainda ser criadas sucursais, filiais, agências ou outras
formas locais de representação, no território nacional ou no
e s t r a n g e i r o .

Artigo segundo

Asociedade tem por objecto a fabricação, comércio mobiliário,
de cozinha e artigos para o lar e sua representação.

Artigo terceiro

Um - O capital social é de dez mil euros encontra-se
integralmente realizado em dinheiro e representado em quatro
quotas que pertencem:

- uma do valor nominal de quatro mil euros ao sócio José
Avelino Pereira;

- uma do valor nominal de dois mil euros ao sócio José Sancho
Gomes Pinto;

- uma no valor nominal de dois  mil euros ao sócio José manuel
Dinis dos Santos; e 

- uma do valor nominal de dois mil euros ão sócio Samuel
Freitas de Gouveia

Dois - Aos sócios poderão ser exigidas prestações
suplementares até ao montante global de cem mil euros ( desde
que a chamada seja deliberada por maioria dos votos
representativos de todo o capital social).

Três - Depende de deliberação dos sócios a celebração de
contratos de suprimentos.

Artigo quarto

Um - Agerência da sociedade compete aos gerentes, sócios ou
não sócios, a nomear em Assembleia Geral, a qual podera não ser
remunerada conforme ai for deliberado.

Dois - Ficam desde já nomeados gerentes, os sócios José
Avelino Pereira, José Sancho Gomes Pinto, José Manuel Dinis dos
Santos e Samuel Freitas de Gouveia.

Três - A remuneração da gerência poderá consistir, total ou
parcialmente, em participação nos lucros da sociedade.

Quatro - Para vincular a sociedade é necessáriaria a intervenção
conjunta de dois gerentes sendo sempre obrigatória a assinatura do
gerente José Avelino Pereira.

Artigo quinto

A sociedade poderá participar no capital social de outras
sociedades, mesmo com objecto diferente do seu e em sociedades
reguladas por leis especiais ou em agrupamentos complementares
de empresas.

Artigo sexto

Acessão de quotas a não sócios depende do consentimento da
sociedade que terá sempre o direito de preferência, o qual, de
seguida, se defere aos sócios não cedentes.

Artigo sétimo

Um - A sociedade poderá amortizar qualquer quota nos
seguintes casos:

a) por acordo com o respectivo titular;
b) quando a quota foi objecto de penhora, arresto ou

adjudicação em juizo, falência ou cessão gratuita não
a u t o r i z a d a ;

c) quando o sócio praticar actos que violem o contrato social
ou as obrigações sociais;

d) no caso de morte de sócio a quem não sucedam herdeiros
l e g i t i m á r i o s ;

e) quando, em partilha, a quota for adjudicada a quem não
seja sócio;

f) por interdição ou inabilitação de qualquer sócio;
g) por exoneração ou exclusão de um sócio; e
h) quando a quota tiver sido cedida a terceiros sem o prévio

consentimento da sociedade,  prestado por deliberação
tomada por maioria, em assembleia geral.

Dois - Os sócios podem deliberar que a quota amortizada
figure no balanço e que, posteriormente sejam criadas uma ou
várias quotas, destinadas a serem alienadas a um. ou a alguns dos
sócios ou terceiros.

Três Salvo acordo em contrário ou disposição legal imperativa,
a contrapartida da amortização será o valor que resultar do último
balanço aprovado.

Quatro - Se por falecimento de um sócio, nos termos da alinea
d) do número um deste artigo, a respectiva quota não for
amortizada no prazo de noventa dias, a contar da data do
falecimento, os herdeiros deverão designar, de entre eles, um
representante comum.
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Artigo oitavo

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de deduzida
a percentagem para reserva legal, será dado o destino que vier a ser
deliberado em assembleia geral

Disposição transitória

Asociedade poderá entrar imediatamente em actividade, pelo
que a gerência poderá praticar em seu nome quaisquer actos e
negócios no ambito do objecto social e fica, desde já, autorizada a
levantar a totalidade do capital depositado, a firma de custear as
despesas de constituição e registo da sociedade, aquisição de
equipamento e instalação da sede social e a adquirir para esta
quaisquer bens móveis, imóveis ou direitos, celebrar contratos de
arrendamento e locação financeira mesmo antes do seu registo
definitivo, assumindo a sociedade todos os actos praticados pela
gerência, nesse período, logo que definitivamente matriculada.

Santa Cruz, 28 de Fevereiro de 2005.

AAJ U D A N T E, Assinatura ilegível

P O L I C A R P O AVES - PRODUÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DE AVES, LDA.

Número de matrícula: 01418/20050120;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 4 5 5 3 0 ;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: A P. 1 0 / 2 0 0 5 0 1 2 0
Sede: Sítio do Ribeiro Serrão, Camacha, Santa Cruz ;

Daniela Assunção da Silva Fernandes Oliveira, 2.ª Ajudante da
Conservatória do Registo Comercial de Santa Cruz:

Certifica que entre José Aníbal Rodrigues de Freitas, A n t ó n i o
João Rodrigues Freitas e Aníbal Policarpo de Freitas foi
constituída a sociedade em epígrafe que se rege pelo contrato,
s e g u i n t e :

Artigo primeiro

Um - Asociedade adopta a firma "Policarpoaves - Produção e
Comercializão de Aves, Lda.".

Dois - Asociedade tem a sua sede ao sítio do Ribeiro Serrão,.
freguesia da Camacha, concelho de Santa Cruz.

Três - Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser
deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe
podendo ainda ser criadas sucursais, filiais, agências ou outras
formas locais de representação, no território nacional ou no
e s t r a n g e i r o .

Artigo segundo

Asociedade tem por objecto a produção e comercialização de
aves; exercicio da actividade de agricultura e horticultura.

Artigo terceiro

Um - O capital social integralmente realizado em dinheiro é do
montante de vinte mil e cem euros e está representado em três
quotas que pertencem:

- uma do valor nominal de nove mil e duzentos euros ao sócio
José Anibal Rodrigues de Freitas;

- uma do valor nominal de nove mil e duzentos euros ao sócio
António João Rodrigues Freitas; e

- uma do valor nominal de mil e setecentos euros ao sócio
Anibal Policarpo de Freitas.

Dois - Aos sócios poderão ser exigidas prestações
suplementares até ao montante global de cem mil euros (desde que
a chamada seja deliberada por maioria de dois terços dos votos
representativos de todo o capital social).

Três - Depende de deliberagdo dos sócios a celebração de
contratos de suprimentos.

Artigo quarto

Um - Agerência da sociedade compete aos gerentes, sócios ou
nao sócios, a nomear em assembleia geral, a qual poderá não ser
remunerada conforme aí for deliberado.

Dois - Ficam desde já nomeados gerentes, os sócios José
Aníbal Rodrigues de Freitas, António João Rodrigues Freitas e
Aníbal Policarpo de Freitas.

Três - A remuneração da gerência poderá consistir, total ou
parcialmente, em participação nos lucros da sociedade.

Quatro - A sociedade obriga-se com a assinatura conjunta de
dois gerentes.

Artigo quinto

A sociedade poderá participar no capital social de outras
sociedades, mesmo com objecto diferente do seu e em sociedades
reguladas por leis especiais ou em agrupamentos complementares
de empresas.

Artigo sexto

Acessão de quotas a não sócios depende do consentimento da
sociedade que terá sempre o direito de preferência, o qual, de
seguida, se defere aos sócios não cedentes.

Artigo  sétimo

Um - A sociedade poderá amortizar qualquer quota nos
seguintes casos:

a) por acordo com o respectivo titular;
b) quando a quota for objecto de penhora, arresto ou

adjudicação em juízo, falência ou cessão gratuita não
a u t o r i z a d a ;

c) quando o sócio praticar actos que violem o contrato social
ou as obrigações sociais;

d) no caso de morte de sócio a quem não sucedam herdeiros
l e g i t i m á r i o s ;

e) quando, em partilha, a quota for adjudicada a quem não
seja sócio;

f) por interdição ou inabilitação de qualquer sócio;
g) por exoneração ou exclusão de um sócio; e
h) quando a quota tiver sido cedida a terceiros sem o prévio

consentimento da sociedade, prestado por deliberação
tomada por maioria, em assembleia geral.

Dois - Os sócios podem deliberar que a quota amortizada
figure no balanço e que, posteriormente sejam criadas uma ou
várias quotas, destinadas a serem alienadas a um ou a alguns dos
sócios ou terceiros.

Três - Salvo acordo em contrário ou disposição legal
imperativa, a contrapartida da amortização será o valor nominal da
quota se outro inferior não resultar do último balanço aprovado.

Quatro - Se por falecimento de um sócio, nos termos da alinea
d) do número um deste artigo, a respectiva quota não for
amortizada no prazo de noventa dias, a contar da data do
falecimento, os herdeiros deverão designar, de entre eles, um
representante comum.

Artigo oitavo

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de deduzida
a percentagem para reserva legal, será dado o destino que vier a ser
deliberado em assembleia geral.

Disposição transitória

Asociedade poderá entrar imediatamente em actividade, pelo
que a gerência poderá praticar em seu nome quaisquer actos e
negócios no ambito do objecto social e fica, desde, já, autorizada a
levantar a totalidade do capital depositado, a fim de custear as
despesas de constituição e registo da sociedade, aquisigao de
equipamente, e instalagao da sede social e a adquirir para esta
quaisquer bens móveis, imóveis ou direitos, celebrar contratos de
arrendamento e locação financeira mesmo antes do seu registo
definitivo, assumindo a sociedade todos os actos praticados pela
gerência, nesse periodo, logo que definitivamente matriculada.
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Santa Cruz, 28 de Fevereiro de 2005.

AAJ U D A N T E, Assinatura ilegível

C O N S E RVAT Ó R I A DO REGISTO COMERCIALDE SÃO
V I C E N T E

FEITEIRAS MONTADO - CONSTRUÇÃO
IMOBILIÁRIA, LDA.

Número de matrícula: 00177;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 4 9 8 4 5 ;
Número de inscrição: 1;
Número e data da apresentação: 02/20050131

Maria José Lira Caldeira, 2.ª Ajudante, certifica que:

No dia 27 de Janeiro de 2005, no Cartório Notarial do Centro
de Formalidades das Empresas do Funchal, entre Antónia José
Martinho dos Santos, c.c. Rita Gilda  Caldeira Martinho dos
Santos, na com. geral, residente no Lugar, Ponta Delgada e Marcos
Marques Rosa, c.c. Maria Cesarina Domingos Caldeira Marques
Rosa, na com. geral, residente no Passo, São Vicente, foi
constituida a sociedade em epígrafe e que se rege pelo seguinte
c o n t r a t o . .

Artigo primeiro

Um - Asociedade adopta a denominação  "Feiteiras Montado
Construção Imobiliária, Lda".

Dois - ASociedade tem a sua sede á Rua Dr. Horácio Bento de
Gouveia, freguesia de Ponta Delgada, concelho de São Vi c e n t e .

Três- Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser
deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe
podendo ainda ser criadas sucursais, filiais, agências ou outras
formas locais de representação, no território nacional ou no
e s t r a n g e i r o .

Artigo segundo

Asociedade tem por objecto a construção, compra e venda de
bens imobilários; promoção imobiliária.

Artigo terceiro

Um - O capital social integralmente realizado em dinheiro é do
montante de cinco mil euros e está representado por duas quotas
iguais do valor nominal de dois mil e quinhentos euros
pertencendo uma a cada um dos sócios António José Martinho dos
Santos e Marcos Marques Rosa.

Dois - Aos sócios poderão ser exigidas prestações
suplementares até ao montante de cem mil euros (desde que a
chamada seja deliberada por maioria dos votos representativos de
todo o capital social).

Três - Depende de deliberação dos sócios a celebração de
contratos de suprimentos.

Artigo quarto

Agerência da sociedade compete aos gerentes, sócios ou não
sócios, a nomear em assembleia geral, a qual poderá não s e r
remunerada conforme ai for deliberado.

Dois - A remuneração da gerênçia poderdá consistir, total ou
parcialmente, em participação nos lucros da sociedade.

Três- Ficam desde já nomeados gerentes os sócios A n t ó n i o
José Martinho dos Santos e Marcos Marques Rosa.

Quarto - Asociedade obriga-se com a assinatura conjunta de
dois gerentes,

Artigo quinto

A sociedade poderá participar no capital social de outras
sociedades, mesmo com objecto diferente do seu e em sociedades
reguladas por leis especiais ou em agrupamentos complementares
de empresas.

Artigo sexto

A cessão de quotas é condicionada se para estranhos ao
consentimento prévio da sociedade que, em primeiro lugar e os
sócios em segundo poderá optar pelo exercício do direito de
preferência, a exercer no prazo de trinta dias.

Artigo  sétimo

A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer sócio,
quando esta for sujeita a arrolamento, arresto, penhora, quando for
incluida em massa falida, ou quando, fora dos casos previstos na
lei, for cedida sem consentimento da sociedade.

Artigo oitavo

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de deduzida
a percentagem para reserva legal, será dado o destino que vier a ser
deliberado em assembleia geral.

Disposição transitória

Asociedade poderá entrar imediatamente em actividade, pelo
que a gerência poderá praticar em seu nome quaisquer actos e
negócios no âmbito do objecto social e fica, desde já, autorizada a
levantar a totalidade do capital social depositado, a fim de custear
as despesas de constituição e registo da sociedade, aquisão de
equipamento e instalação da sede social e a adquirir para esta
quaisquer bens móveis, imóveis ou direitos, celebrar contratos de
arrendamento e locação financeira mesmo antes do seu registo
definitivo, assumindo a sociedade todos os actos praticados pela
gerência, nesse período, logo que definitivamente matriculada.

Asociedade ora constituída tem o cartão provisório de pessoa
colectiva e entidade equiparada número P 5 11249845 código
7 0 1 2 0 .

São Vicente, 4 Fevereiro de 2005.

AAJ U D A N T E,Assinatura ilegível
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 3,62 (IVA incluído)


